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Indicação nº_____/2021

Ao

Exmo. Presidente

Alberi Galvani Dias

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

No uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, a vereadora solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para seja feito um posto de coleta para recolhimento específico de vidro.
Justificativa:

A presente indicação atende apelos da comunidade, pois é preciso dar maior atenção a esta situação, como se trata de um trabalho manual para a reciclagem, muitas vezes os envolvidos neste serviço acabam se machucando no manuseio do material quando é misturado com o lixo seco nas casas sem o devido cuidado.


Na certeza de ser atendida, desde de já agradeço.
Canela, 17 de maio de 2021.
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